
 

 

    

 
 

Regulamento 
 

1. Apresentação 

O concurso escolar “Sons e imagens sem preconceitos” é uma iniciativa promovida 

conjuntamente pela CooLabora e pelo Governo Civil de Castelo Branco no âmbito da 

comemoração do Dia Internacional para a Eliminação da Violência Contra as Mulheres, que se 

celebra a 25 de Novembro. 

Este concurso é uma importante experiência educativa sobre a Igualdade de Género porque, 

apesar da crescente consciencialização para a temática, esta continua muito aquém dos níveis 

desejáveis para uma sociedade que se quer coesa. 

Esta actividade facilita a tomada de consciência das crianças e dos jovens sobre esta temática 

e proporciona às escolas participantes ferramentas para a dinamização de actividades 

produzidas pelo mesmo público que se pretende alertar. 

 

2. Objectivos 

- Envolver as escolas do Distrito de Castelo Branco na reflexão sobre os estereótipos de 

género que perpetuam a discriminação das mulheres e que estão na base da violência contra 

estas. 

- Sensibilizar os alunos e professores e, por seu intermédio, a comunidade em geral, para a 

temática da Igualdade de Género, estimulando a curiosidade dos jovens para os objectivos 

desta iniciativa e incentivando a criação de materiais audiovisuais, apelando ao espírito crítico 

e imaginativo dos mesmos. 

- Produzir materiais, com vista a aprofundar o conhecimento sobre a temática da Igualdade de 

Género, procurando fazer um levantamento dos problemas que lhe são inerentes bem como 

expressar as possíveis soluções através dos trabalhos produzidos. 

- Criar um CD-ROM com os trabalhos mais votados no concurso. 

 
 
 



 

 

    

3. Destinatários 

Esta iniciativa destina-se a todos os jovens das escolas do 3º ciclo do ensino básico, do ensino 

secundário e do ensino profissional do Distrito de Castelo Branco. 

 

4. Condições de inscrição / participação 

- As candidaturas são realizadas através do preenchimento da ficha de inscrição que deve ser 

remetida por e-mail, correio ou fax, até ao dia 15 de Outubro de 2010 para a CooLabora 

através dos seguintes contactos: 

E-mail: coolabora@gmail.com 

Telefone/Fax: 275 335 427 

Morada: Urbanização Quinta das Rosas 

                              Lote 6, R/C Esqº 

                              6200-551 Covilhã 

- São aceites várias candidaturas por escola, quer seja na forma de trabalhos individuais ou em 

grupo (máximo de 5 elementos).  

- Pode concorrer mais do que um grupo por turma. 

- Todos os trabalhos apresentados deverão ter, pelo menos, um professor como responsável. 

- O mesmo professor poderá ser responsável por vários grupos, devendo, neste caso, 

promover a diversidade de abordagens, não sendo permitidas repetições de trabalhos. 

- Deverá ser atribuído um título a cada trabalho realizado. 

- A exposição de cada trabalho não poderá exceder a duração de 5 minutos. 

- Pode candidatar-se qualquer trabalho audiovisual desde que seja apresentado num dos 

seguintes formatos: 

 Curta-metragem 

 Apresentação interactiva 

 Jogo interactivo 

 Animação 

 Vídeo 

- O trabalho concebido deverá ser entregue, em formato digital, até ao dia 19 de Novembro de 

2010. 



 

 

    

- Todos os participantes concedem os direitos de propriedade intelectual dos trabalhos à 

CooLabora, renunciando a toda e qualquer compensação financeira resultante da utilização 

final do trabalho. Os trabalhos e toda a documentação entregue ficam pertença da entidade 

promotora, que lhes poderá dar o destino que entender, obrigando-se apenas a mencionar a 

origem e a autoria dos trabalhos.  

 

5.  Avaliação dos trabalhos a concurso 

- A avaliação será feita por um júri a designar.  

- Constituem critérios de avaliação dos trabalhos apresentados a originalidade, a criatividade, o 

domínio da técnica utilizada, a adequação do título ao trabalho, a qualidade de apresentação e 

a adaptação do trabalho à temática em questão: os estereótipos de género. 

 

6. Prémios 

- Os prémios serão anunciados em sessão pública, no dia 2 de Dezembro, no Governo Civil de 

Castelo Branco. 

- Serão contempladas duas categorias distintas: 

 Alunos do 3º ciclo 

 Alunos do ensino secundário e profissional 

 - Será atribuído um prémio por categoria aos trabalhos classificados com o 1º lugar. 

- Todos os participantes nos trabalhos vencedores receberão como prémio um iPod. 

- À Escola/Agrupamento vencedor será atribuído um galardão de Escola Amiga da Igualdade 

de Género.  

- Todos os participantes recebem uma t-shirt alusiva a esta iniciativa, bem como um certificado 

de participação.  

  

7. Disposições finais  

- Todas as dúvidas, omissões ou reclamações resultantes da aplicação deste regulamento 

serão esclarecidas e decididas pela organização do concurso. 

 


